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ATA  DA  10ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF
– 07/07/2021. Aos sete dias do mês de julho de dois mil e vinte um, às oito horas,
realizou-se  a  décima (10ª)  Reunião  Ordinária  do  CMDCAF.  Devido  a  situação  de
emergência em saúde pública da Covid-19 a reunião aconteceu no formato virtual, na
plataforma  de  videoconferência  da  Prefeitura  no  link:
https://conferencia.franca.sp.gov.br/b/luc-wkr-unz,  atendendo  a  recomendações  e
orientações  normativas.  A reunião  foi  coordenada  pelo  Presidente,  Diego  Antonio
Castro,  que  saudou  a  todas/os,  passando  a  palavra  para  a  secretária-executiva,
Lucinéia,  que  fez  a  chamada,  a  verificação  de  quórum  e  a  apresentação  das
justificativas dos/as conselheiros/as ausentes.  Estiveram presentes na reunião onze
(11)  conselheiros(as)  entre  titulares  e  suplentes,  sendo  cinco  (05)  de  Políticas
Públicas,  seis  (06)  da  Sociedade  Civil,  oito  (08)  justificativas  de  conselheiras  (os)
ausentes  e  três  (03)  convidados(as).  A  cidadã  Tatiana  Correa  Faleiros,  atual
Coordenadora  da  instituição  CAMINHAR,  foi  indicada  para  compor  este  Conselho
como representante de entidade de defesa da Criança e Adolescente com Deficiência,
em  substituição  a  Srta.  Bettina  Menezes  dos  Santos,  a  qual  foi  apresentada  ao
colegiado e recebendo as  boas vindas.  Na sequência  o  Presidente  Diego Antonio
Castro conduziu a aprovação da Ata da 9ª Reunião Ordinária do CMDCAF, realizada
em 09/06/21,  e  os  participantes  manifestaram-se no  Chat  aprovando  a  mesma. A
reunião  teve  como  pauta  os  ASSUNTOS:  2.1. Inconsistências  no  FMDCAF;  2.2.
Prorrogação prazo, até as 12 horas do dia 12/07/21, para o recebimento de Iniciativas
para  concorrer  ao  Apoio  Financeiro  conforme  Edital  Fundos  da  Infância  e  da
Adolescência  2021  da  Fundação  Itaú  Social.  2.3. Atualização  do  site
www.seufuturo.org.br;  2.4. Registro e Inscrição de entidades no CMDCAF – discutir
estratégias  de  busca  ativa;  2.5. Resposta  da  Secretária  de  Finanças  sobre  o
FMDCAF; 2.6. Realização de reunião emergencial agendada pelo Ministério Público –
sobre denúncia de exploração de trabalho infantil  em semáforos do município;  2.7.
Solicitação de registro de entidade "Rede Cidadã" de BH;  2.8. Alteração na Lei de
Subvenção  9.014  de  07  de  abril  de  2021; e como  INFORMES: 3.1. Retorno  da
Comissão  de  Capacitação  dos  Conselhos; 3.2.  Publicação  da  Resolução  n°005.
Inicialmente, justificou-se que em relação as inconsistências do Fundo Municipal dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  a  Secretaria  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura ainda não deu retorno ao questionamento feito pelo CMDCAF impedindo a
discussão do assunto.  Em seguida,  argumentou-se sobre o ponto  2.2,  referente  à
prorrogação do Edital  FIA/2021,  Diego fez as devidas explicações e apontamentos
sobre  o  assunto,  acrescentando  que  apenas  1  (um)  projeto  será  selecionado  e
enviado ao Banco Itaú. Esclareceu que a prorrogação do prazo se deve ao número
pequeno de ´propostas recebidas, havendo necessidade de estender o período para
maior divulgação, acrescentando que ainda podem ser apresentadas propostas que
priorizem  ações  de  prevenção  e  erradicação  do  trabalho  infantil  e  de  combate  a
violência a crianças e adolescentes, colocado em votação a prorrogação do prazo foi
aprovada. Depois, tratou-se do item 2.3. da pauta, sobre a atualização do site “seu
futuro” e demonstrou-se a página por meio do compartilhamento de tela, apresentando
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as respectivas funções e facilidades proporcionadas pelo site. Adiante, falaram sobre o
registro e inscrição de entidades do CMDCAF, a secretaria-executiva demonstrou ao
colegiado a situação, informando as entidades governamentais e não governamentais
que protocolaram os documentos, conforme a Resolução nº 004/21 deste CMDCAF,
validando-se  assim  o  trabalho  realizado  pela  Comissão  de  Cadastramento  do
Conselho. E como estratégia de busca ativa de entidades ou projetos, programas e/ou
serviços desenvolvidos com crianças e adolescentes que ainda não estão cadastradas
no Conselho, a conselheira Renata fez algumas sugestões, tais como realizar ampla
divulgação do CMDCAF, utilizando-se as redes sociais, criando um site exclusivo e
colocou-se  a  disposição  para  compor  a  Comissão  de  Divulgação  do  Conselho,
sugerindo o agendamento de reunião. Ademais, tratou-se da resposta da Secretaria
de Finanças,  ao Ministério  Público,  sobre o FMDCAF, Diego fez a leitura do ofício
recebido, e os devidos apontamentos. Em seguida, aduziram sobre o tema referente à
reunião convocada pela 10ª Promotoria para tratar de situação de trabalho infantil nos
semáforos do município  de Franca.  Diego falou sobre o  tema,  expondo  o  que foi
retratado nos jornais  e  na respectiva  reunião.  O Presidente  do Primeiro  Conselho
Tutelar, Sr. Iuri, fez alguns apontamentos a respeito destas crianças em situação de
trabalho infantil, retratando ideias e projetos para evitar tal situação, como a realização
de  uma Campanha para  a  comunidade  não  dar  esmola  e  nem comprar  produtos
ofertados  por  crianças  e/ou  adolescentes  em  situação  de  Trabalho  Infantil.  Na
sequencia a secretária executiva informou ao colegiado a solicitação de registro da
entidade  "Rede  Cidadã"  de  BH,  que  foi  enviada  por  e-mail  a  este  CMDCAF.
Posteriormente passou-se ao item 2.8 da pauta “alteração na Lei de Subvenção 9.014
de 07 de abril  de 2021”, Lucinéia relatou que foi apresentado para o Chamamento
Público nº 006/2020, pela entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Franca - APAE, Plano de Trabalho com despesas de investimento, as quais não foram
consideradas  quando  da  análise  do  mesmo,  e  na  elaboração  da  referida  Lei  de
Subvenção a rubrica orçamentária foi publicada apenas para custeio. E como o valor
de investimento é fundamental na execução do Plano de Trabalho faz-se necessária a
alteração na rubrica orçamentária da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Franca - APAE, a qual deverá vigorar com o valor R$ 29.800,00 de subvenção e o
valor de R$ 6.930,00 de auxílio. Após os esclarecimentos o Presidente Diego colocou
em votação a alteração e os participantes concordaram, aprovando a alteração. Após
passou-se para  os  informes,  sobre  a capacitação  dos Conselhos,  aduzindo  que a
Comissão  reuniu-se,  fez  um  levantamento  da  temática  a  ser  trabalhada  e  estão
consultando  os  recursos  disponíveis  para  a  contratação  de  capacitações.  E,
finalizando  informou-se  ao  colegiado  a  publicação  da  Resolução  nº  005,  deste
Conselho, que cancelou o chamamento público de 2016 e deliberou pela aquisição de
cestas verdes para auxílio  às famílias de crianças e adolescentes  em situação de
vulnerabilidade social. Por fim, agradeceram a presença de todos e todas, a reunião
foi  encerrada,  tendo  sido  gravada  e  o  áudio ficará  disponível  para  consulta  dos
conselheiros/as  na  Secretaria-Executiva  do  Conselho.  Eu,  Lucinéia  Silva  Sartori
Coelho, secretária-executiva deste CMDCAF, lavrei a presente ata, que uma vez lida e
aprovada será publicada no link do Conselho.
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